
MEMORANDO SEI Nº 0020823265/2024 - SES.GTO

Joinville, 08 de abril de 2024.
À
SES.UAD.ACM
SAP.LCT

Assunto: Análise Técnica - Pregão Eletrônico nº 001/2024.
Objeto: Aquisição de Periféricos e Instrumentais de Odontologia para a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville.

Prezados Senhores,

Segue análise desta gerência referente ao Processo Licitatório SEI nº 24.0.001358-0, quanto:

a) ao descritivo das propostas de preços, se estão de acordo com os Anexos I e VI do Edital (SEI nº 0020137450) para as empresas arrematantes, ou seja,
comparando-se o descritivo da proposta com o respectivo item dos Anexos I e VI do Edital, bem como, de possíveis prospectos (ou assemelhados)
apresentados, conforme:

Item Material/Serviço Fornecedor Marca Modelo

8.10.2
Prospecto,
ficha  técnica
ou  imagem
de site.

Necessidade
de
Amostra?

Registro ANVISA Observações

1

17611  -  AMALGAMADOR  
APARELHO  AMALGAMADOR  -
SISTEMA  UNIVERSAL
PERMITINDO TODOS OS MODELOS
DE  CÁPSULAS;  TAMPA
PROTETORA  EM  ACRÍLICO  DE
ALTO-IMPACTO  TRANSPARENTE;
DISPOSITIVO  DE  SEGURANÇA
COM  MICRO-CHAVE  /  SWITCH
INTERRMPENDO  O
FUNCIONAMENTO  DO
EQUIMAMENTO  COM  A
ABERTURA  DA  TAMPA;  HASTE
BATEDORA COM 4200 OSCILAÇÃO
POR  MINUTO,  GRANDE
AMPLITUDE  E  MOVIMENTOS
HELICOIDAIS  EM,  OFERENCENDO
A  HOMOGENEIZAÇÃO  IDEAL;
SISTEMAS  DE  AMORTECEDORES
QUE  ANULAM  AS  VIBRAÇÕES
TRANSMITIDAS  PELA
FREQUÊNCIA  DA  HASTE;
EXTREMAMENTE  SILÊNCIOSO.
CHAVE  GERAL  LUMINOSA  NO
PAINEL.  PROGRAMAÇÃO  DE
TEMPO  COM  MEMÓRIA
AUTOMÉTICA AO FINAL DE CADA
OPERAÇÃO,  GARANTINDO
REPETIBILIDADE  DO  TEMPO
SOLICITADO.

PIETRA  ODONTO
IMPORTACAO  E
DISTRIBUIDORA
LTDA

KONDENTECH-
Amalgamador
Capsular YG-100

KONDENTECH-
Amalgamador
Capsular YG-100

Prospecto
apresentado
está  em
desacordo
com o edital.

Não Isento registro

Item reprovado,
pois  o
prospecto  do
produto enviado
conforme
solicitado  no
edital,  deixa
claro  nas
condições  de
garantia que "O
produto  deverá
ser devidamente
embalado  e
enviado com as
despesas  de
remessa  pagas
pelo
proprietário  do
produto."  Além
disso,  neste
prospecto
consta  que  "o
serviço  de
garantia  será
prestado
somente  pela
Kondetech  ou
por  empresas
por  ela
credenciadas."
Nestas
condições
haverá  prejuízo
para  o  serviço
público  de
saúde,  devido
aos  custos  e
tempo
necessário  para
envio  e  retorno
do equipamento
para  reparo  e
continuidade do
atendimento
odontológico no
município. 

2

17612 - APARELHO DE ULTRASSOM
COM  JATO  DE
BICARBONATO  TRANSDUTOR
ULTRASSOM  SISTEMA
PIEZOELÉTRICO  ATIVADO
ATRAVÉS  DE  PASTILHAS

PIETRA  ODONTO
IMPORTACAO  E
DISTRIBUIDORA
LTDA

KONDENTECH -
Ultrassom  +  Jato
de  Bicarbonato  –
SCA

KONDENTECH  -
Ultrassom  +  Jato
de  Bicarbonato  –
SCA

Prospecto
apresentado
está  em
desacordo
com o edital.

Não

Registro  Anvisa
nº  80022409010
Vigente,  conforme
consulta  no  site  da
ANVISA.

Item reprovado,
pois  o
prospecto  do
produto enviado
conforme
solicitado  no
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CERÂMICAS EM FREQUÊNCIA DE
30.000  HZ;BOMBA  PERISTÁLTICA:
COM REGULAGEM DO FLUXO DE
ÁGUA;RESERVATÓRIO  DE  ÁGUA
REMOVÍVEL  TRANSLÚCIDO  COM
ILUMINAÇÃO  A  LED:  LISO,  COM
CANTOS  ARREDONDADOS;  PEÇA
DE  MÃO  DO  JATO  DE
BICARBONATO:  REMOVÍVEL  E
AUTOCLAVÁVEL;  DIFUSOR
CONCÊNTRICO  QUE  EFETUA  A
MISTURA  DE  AR  +  ÁGUA  +
BICARBONATO  A  UMA  PEQUENA
DISTÂNCIA DA PONTA, EVITANDO
ENTUPIMENTO  DA  MESMA;
TAMPA  DO  RESERVATÓRIO  DE
BICARBONATO DE FÁCIL ACESSO
E  LIMPEZA;PAINEL  COMANDOS
PRÓXIMOS  COM  SELETORES
DIGITAIS  E  REGULADORES  MAIS
SUAVES:  SELETOR  DIGITAL  DE
OPERAÇÃO  (JATO  DE
BICARBONATO/ULTRASSOM);
SELETOR  DIGITAL  DE  FUNÇÃO.
OPÇÃO  DE  3  FUNÇÕES
PROGRAMÁVEIS:  PERIO,  ENDO  E
SCALLING;   AJUSTE  FINO  DO  AR
COM REGISTRO EXCLUSIVO PARA
REGULAGEM FINA DO FLUXO DE
AR  DO  JATO  DE  BICARBONATO;
AJUSTE  FINO  DA  ÁGUA  NOS
PROCEDIMENTOS  COM
REFRIGERAÇÃO,  OFERECE
IRRIGAÇÃO  CONSTANTE  COM
CONTROLE  DE  FLUXO.  COM
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

edital,  deixa
claro  nas
condições  de
garantia que "O
produto  deverá
ser devidamente
embalado  e
enviado com as
despesas  de
remessa  pagas
pelo
proprietário  do
produto."  Além
disso,  neste
prospecto
consta  que  "o
serviço  de
garantia  será
prestado
somente  pela
Kondetech  ou
por  empresas
por  ela
credenciadas."
Nestas
condições
haverá  prejuízo
para  o  serviço
público  de
saúde,  devido
aos  custos  e
tempo
necessário  para
envio  e  retorno
do equipamento
para  reparo  e
continuidade do
atendimento
odontológico no
município. 

3

19126 - MICRO MOTOR COM SPRAY
ENCAIXE  BORDEN  2  FUROS;
SISTEMA  DE  ENCAIXE
UNIVERSAL;  ESTERILIZÁVEL  EM
AUTOCLAVE   135º.  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  FABRICANTE,  LOTE.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

D-X  INDUSTRIA,
COMERCIO,
IMPORTACAO  E
EXPORTACAO
LTDA

D-X
Intra  C/
Refrigeração - 

Em
desacordo
com  o
Edital. 

Sim
80055110003 vigente
conforme consulta ao
portal Anvisa

Item reprovado,
pois  conforme
consta  no
prospecto:

"• Ficam
vetadas
quaisquer
alterações,
concessões de
garantia,
condições de
uso e/ou
autorizações,
tanto verbais
como por
escrito, sem
anuência
prévia
documentada
pelo
fabricante.

• Não tente
reparar ou
montar
componentes
defeituosos,
inoperantes
ou substituir
por partes de
outro
aparelho. Só a
DX e seus
representantes
autorizados
podem efetuar
reparos com
peças
originais.
Somente com
a utilização
das peças e as
especificações
técnicas
originais, a
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segurança do
aparelho pode
ser garantida.
A peça de mão
não é
destinada a
ser reparada
em campo,
somente por
pessoal
autorizado da
DX.

Este produto
está garantido
contra
defeitos de
fabricação
pelo prazo de
06 meses,
contados da
data de
emissão da
respectiva
Nota Fiscal de
Venda para o
primeiro
proprietário.

Este serviço
de garantia
será prestado
somente pela
DX, ou por
empresas por
ela
credenciadas.

O produto
deverá ser
devidamente
embalado e
enviado com
as despesas de
remessa pagas
pelo
proprietário
do produto.

Itens não
cobertos pela
garantia: -
Danos
causados por
acidentes de
transporte e
manuseio.
Exemplo:
riscos,
amassados,
etc. - Danos
causados por
uso indevido,
funcionamento
em ambientes
ou condições
fora das
especificações
indicadas no
manual. -
Danos
causados por
uma
instalação de
ar mal
dimensionada.
-
Deslocamento
de um técnico
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da DX para
outros
municípios na
intenção de
realizar a
manutenção
do produto. -
Despesas de
remessa,
instalação e
deslocamento
de Técnicos
Autorizados. -
Rolamentos; -
Despesas com
deslocamento
de técnicos e
fretes de ida e
volta do
aparelho. -
Danos ao
acabamento
externo e/ou
acessórios aos
quais o
fabricante não
houver dado
causa."

Nestas
condições
haverá
prejuízo para
o serviço
público de
saúde, devido
aos custos e
tempo
necessário
para envio e
retorno do
equipamento
para reparo e
continuidade
do
atendimento
odontológico
no município.

4

41417 -  BOMBA DE VÁCUO -  USO
ODONTOLÓGICO COM NO MÍNIMO
1 HP DE POTÊNCIA E CAPACIDADE
PARA  ATENDER  NO  MÍNIMO  4
CONSULTÓRIOS
ODONTOLÓGICOS.  TENSÃO
127V/220V 60HZ – AUTOMÁTICA.

EQUIPAR
PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES
LTDA

GG MD600
Em
desacordo
com o edital.

Não Isento de registro

Item reprovado,
pois  está
em  desacordo
com o edital em
relação  a
potência do 1/2
CV,  pois  foi
solicitado  no
mínimo 1 HP..

6

17711  -  FOTOPOLIMERIZADOR  DE
RESINAS   APARELHO  COM
BATERIA, PAINEL DE CONTROLE E
PONTEIRA  DE  LUZ  LED.
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
MÍNIMAS:  INTERVALO  DE
COMPRIMENTO DE ONDA DE 440 A
480  NM;  INTERVALO DO PICO DE
COMPRIMENTO DE ONDA 460NM;
RAMP  PARA  A  INTENSIDADE
TOTAL  DE  5  SEGUNDOS;
INTENSIDADE DE LUZ MÍNIMA DE
1.100  MW/CM2;  TEMPO  DE  USO
CONTÍNUO  COM  CARGA  TOTAL
DE  2  HORAS;  TEMPO  PARA
CARREGAR A BATERIA DE ATÉ 180
MIN;  TEMPERATURA  DE
OPERAÇÃO  DE  10ºC  –  40ºC;  SEM
NECESSIDADE  DE  VENTILAÇÃO;
RADIÔMETRO INCLUSO; BATERIA
REMOVÍVEL.  GARANTIA  DE  2
ANOS  DE  FÁBRICA  EM  PEÇAS  E
BATERIA. MANUAL TÉCNICO E DO
USUÁRIO  EM  PORTUGUÊS.  O
PRODUTO  DEVERÁ  SER  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE,  ISENTO
DE  QUAISQUER  DEFEITOS  OU

PIETRA  ODONTO
IMPORTACAO  E
DISTRIBUIDORA
LTDA

KONDENTECH-
Fotopolimerizador
LED-6  -  *Sem
Fio /

KONDENTECH-
Fotopolimerizador
LED-6 - *Sem Fio
/

Em
desacordo
com o edital.

Não Isento de registro

Item
reprovado.
Na ficha
técnica do
material,
consta que
não está
incluso, visto
que "é
necessário a
utilização de
um
radiômetro
digital".
Além
disso, o
tempo de
garantia
informado é
de "um ano
após a
fabricação do
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IMPERFEIÇÕES.

produto",
enquanto o
edital solicita
que seja de 2
anos a partir
da emissão
da nota
fiscal.
Ressalta-se 
ainda que, a
empresa
informa que
há limitação
para
utilização
"de forma
contínua" e
necessidade
de intervalo
de uso por
"período de
30 minutos".
Deste modo,
conclui-se
que o
aparelho não
tem
condições de
suprir as
rotinas
inerentes ao
serviço
público de
saúde bucal
do município
e condições
estabelecidas
no edital.

8

17765  -  MOCHO  ODONTOLÓGICO
MOCHO  ODONTOLÓGICO
PROFISSIONAL,  FORMATO
ERGONÔMICO,  CONTENDO
ENCOSTO E ASSENTO AJUSTÁVEIS
POR ALAVANCAS DE REGULAÇÃO
DE  ALTURA  E  INCLINAÇÃO  COM
SISTEMA  A  GÁS,  REVESTIMENTO
DO ESTOFAMENTO DO ASSENTO E
ENCOSTO EM PVC NA COR VERDE
CLARO,  PASSÍVEL  DE  ASSEPSIA;
ASSENTO  COM  DIÂMETRO
MÍNIMO DE 45 CM; ARO DE APOIO
PARA  OS  PÉS,  BASE  COM  5
(CINCO) RODÍZIOS QUE DESLIZEM
SEM  TRAVAR  DURANTE  O  USO,
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA:
110 KG.

EQUIPAR
PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES
LTDA

FLEX 5R
Em
desacordo
com o edital.

SIM Isento registro.

Item reprovado,
pois  está
em   desacordo
com  o  edital
pela  ausência
de  aro  para
apoio  para  os
pés  e
o   diâmetro  do
assento  é
inferior  ao
solicitado.

9

17638  -  CONTRA-ÂNGULO  
ENCAIXE  UNIVERSAL;  CABEÇA
FIXA;  ESTERILIZÁVEL  EM
AUTOCLAVE  ATÉ  135ºC.  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  FABRICANTE,  LOTE.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

D-X  INDUSTRIA,
COMERCIO,
IMPORTACAO  E
EXPORTACAO
LTDA

D-X
 Intra  COM
REFRIGERAÇÃO 

Em
desacordo
com  o
Edital. 

SIM
80055110012 Vigente
conforme consulta ao
portal ANVISA

Item
reprovado,  pois
conforme
consta  no
prospecto:

"• Ficam
vetadas
quaisquer
alterações,
concessões de
garantia,
condições de
uso e/ou
autorizações,
tanto verbais
como por
escrito, sem
anuência
prévia
documentada
pelo
fabricante.

• Não tente
reparar ou
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montar
componentes
defeituosos,
inoperantes
ou substituir
por partes de
outro
aparelho. Só a
DX e seus
representantes
autorizados
podem efetuar
reparos com
peças
originais.
Somente com
a utilização
das peças e as
especificações
técnicas
originais, a
segurança do
aparelho pode
ser garantida.
A peça de mão
não é
destinada a
ser reparada
em campo,
somente por
pessoal
autorizado da
DX.

Este produto
está garantido
contra
defeitos de
fabricação
pelo prazo de
06 meses,
contados da
data de
emissão da
respectiva
Nota Fiscal de
Venda para o
primeiro
proprietário.

Este serviço
de garantia
será prestado
somente pela
DX, ou por
empresas por
ela
credenciadas.

O produto
deverá ser
devidamente
embalado e
enviado com
as despesas de
remessa pagas
pelo
proprietário
do produto.

Itens não
cobertos pela
garantia: -
Danos
causados por
acidentes de
transporte e
manuseio.
Exemplo:
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riscos,
amassados,
etc. - Danos
causados por
uso indevido,
funcionamento
em ambientes
ou condições
fora das
especificações
indicadas no
manual. -
Danos
causados por
uma
instalação de
ar mal
dimensionada.
-
Deslocamento
de um técnico
da DX para
outros
municípios na
intenção de
realizar a
manutenção
do produto. -
Despesas de
remessa,
instalação e
deslocamento
de Técnicos
Autorizados. -
Rolamentos; -
Despesas com
deslocamento
de técnicos e
fretes de ida e
volta do
aparelho. -
Danos ao
acabamento
externo e/ou
acessórios aos
quais o
fabricante não
houver dado
causa."

Nestas
condições
haverá
prejuízo para
o serviço
público de
saúde, devido
aos custos e
tempo
necessário
para envio e
retorno do
equipamento
para reparo e
continuidade
do
atendimento
odontológico
no município.

10

41126  -  CANETA  DE  ALTA
ROTAÇÃO  CONFECCIONADA  EM
AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMÍNIO,
SPRAY  TRIPLO  OU  QUÁDRUPLO,
ROLAMENTOS  DE  CERÂMICA,
ROTAÇÃO ENTRE 335.000  RPM  A
420.000  RPM  ,  ROTORES  COM
TORQUE ENTRE 0,05  A 0,18  NCM.
NÍVEL DE RUÍDO ATÉ 70 DECIBÉIS,
SISTEMA  DE  CONEXÃO  TIPO
BORDEN -  DOIS FUROS,  SISTEMA

D-X  INDUSTRIA,
COMERCIO,
IMPORTACAO  E
EXPORTACAO
LTDA

D-X Mega Button - 

Em
desacordo
com  o
Edital. 

SIM
80055110015 Vigente
conforme consulta ao
portal Anvisa

Item reprovado,
pois  conforme
consta  no
prospecto:

• Ficam
vetadas
quaisquer
alterações,
concessões de
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DE SUBSTITUIÇÃO DE BROCA POR
BOTÃO  DE  PRESSÃO,  QUE  NÃO
TRAVE  DURANTE  O
PROCEDIMENTO.  CONTROLE  DE
ROTAÇÃO ATRAVÉS DO PEDAL DE
COMANDO,  BAIXO CONSUMO DE
AR  (ENTRE 32 A 50 LITROS/MIN.),
PRESSÃO  DE  TRABALHO  30  A  35
LÍBRAS (PSI),  ESTERILIZÁVEL EM
AUTOCLAVE  135ºC.   COM
IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  FABRICANTE,  LOTE.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

garantia,
condições de
uso e/ou
autorizações,
tanto verbais
como por
escrito, sem
anuência
prévia
documentada
pelo
fabricante.

• Não tente
reparar ou
montar
componentes
defeituosos,
inoperantes
ou substituir
por partes de
outro
aparelho. Só a
DX e seus
representantes
autorizados
podem efetuar
reparos com
peças
originais.
Somente com
a utilização
das peças e as
especificações
técnicas
originais, a
segurança do
aparelho pode
ser garantida.
A peça de mão
não é
destinada a
ser reparada
em campo,
somente por
pessoal
autorizado da
DX.

Este produto
está garantido
contra
defeitos de
fabricação
pelo prazo de
06 meses,
contados da
data de
emissão da
respectiva
Nota Fiscal de
Venda para o
primeiro
proprietário.

Este serviço
de garantia
será prestado
somente pela
DX, ou por
empresas por
ela
credenciadas.

O produto
deverá ser
devidamente
embalado e
enviado com
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as despesas de
remessa pagas
pelo
proprietário
do produto.

Itens não
cobertos pela
garantia: -
Danos
causados por
acidentes de
transporte e
manuseio.
Exemplo:
riscos,
amassados,
etc. - Danos
causados por
uso indevido,
funcionamento
em ambientes
ou condições
fora das
especificações
indicadas no
manual. -
Danos
causados por
uma
instalação de
ar mal
dimensionada.
-
Deslocamento
de um técnico
da DX para
outros
municípios na
intenção de
realizar a
manutenção
do produto. -
Despesas de
remessa,
instalação e
deslocamento
de Técnicos
Autorizados. -
Rolamentos; -
Despesas com
deslocamento
de técnicos e
fretes de ida e
volta do
aparelho. -
Danos ao
acabamento
externo e/ou
acessórios aos
quais o
fabricante não
houver dado
causa."

Nestas
condições
haverá
prejuízo para
o serviço
público de
saúde, devido
aos custos e
tempo
necessário
para envio e
retorno do
equipamento
para reparo e
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continuidade
do
atendimento
odontológico
no município.

11

31060  -  PONTEIRA  ULTRASSOM
ODONTOLÓGICO  COMPATÍVEL
COM  MARCA  KAVO  SONIC
BORDEN  PONTAS  PARA  CANETA
DO  ULTRASSOM  PIEZOELÉTRICO
ODONTOLÓGICO,
CONFECCIONADAS EM MATERIAL
AÇO  INOXIDÁVEL,  MODELO
PONTA  LISA,  COM
REFRIGERAÇÃO,  COMPATÍVEL
COM  MARCA  KAVO  SONIC
BORDEN.  ESTERILIZÁVEL  EM
AUTOCLAVE  135ºC.  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  FABRICANTE,  LOTE.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

BIO  LOGICA
DISTRIBUIDORA
LTDA

MICRODONT MICRODONT G1

Apresentou
prospecto,
porém não é
possível
determinar
através  das
informações
apresentadas,
se  o  produto
é  compatível
com  com  a
marca "Kavo
Sonic
Borden"

SIM
80676920030 Vigente
conforme consulta ao
portal ANVISA.

Apresentação
de  amostras
condicionada  à
confirmação
pela empresa de
que  o  item
é  compatível
com  a  marca
"Kavo  Sonic
Borden"

12

31061  -  PONTEIRA  ULTRASSOM
ODONTOLÓGICO  COMPATÍVEL
COM MARCA KAVO ULTRASET G2
PONTAS  PARA  CANETA  DO
ULTRASSOM  PIEZOELÉTRICO
ODONTOLÓGICO,
CONFECCIONADAS EM MATERIAL
AÇO  INOXIDÁVEL,  MODELO
PONTA  LISA,  COM
REFRIGERAÇÃO.  ESTERILIZÁVEL
EM  AUTOCLAVE  135ºC.  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  FABRICANTE,  LOTE.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

BIO  LOGICA
DISTRIBUIDORA
LTDA

MICRODONT MICRODONT G2
De  acordo
com o Edital

SIM
80676920030 Vigente
conforme consulta ao
portal ANVISA.

Apto  a
apresentar
amostra

19

17668  -  ESPÁTULAS  PARA
INSERÇÃO  DE  RESINA  COM
BRUNIDOR   COMBINAÇÃO  DE
ESPÁTULA  COM  BRUNIDOR,
UTILIZADO PARA CONDENSAÇÃO
E  ESCULTURA  DE  COMPÓSITO.
MATERIAL EM AÇO INOX, POSSUI
PONTA  ATIVA  BANHADA  EM
NITRETO  DE  TITÂNIO.  COM
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

MAXIMA DENTAL
IMPORTACAO,
EXPORTACAO  E
COMERCIO  DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

IMPLA IMPLA

Em
desacordo
com  o
edital. 

SIM Não localizado.

Item reprovado,
pois  não
informa  o
modelo do item
ofertado.

34

41712 -  FÓRCEPS INFANTIL Nº 150
CONFECCIONADO  EM  AÇO
INOXIDÁVEL  AISI-420,  DE
ACORDO COM NBR 71531 E SUAS
ATUALIZAÇÕES.  PESO  MÁXIMO
DO  FÓRCEPS  DEVE  SER  DE  210
GRAMAS;  ESTERILIZÁVEL  EM
AUTOCLAVE A 135ºC.  CONTENDO
EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  FABRICANTE,   LOTE E
DATA  DE  FABRICAÇÃO.
APRESENTAR  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

VERDE
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

6B INVENT 6B INVENT

Apresentou
prospecto
com imagem
do  item.  De
acordo  com
o edital

SIM
81563630018 Vigente
conforme pesquisa no
portal Anvisa

Apto  a
apresentar
amostra

Estamos à disposição para esclarecimentos.
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